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Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMAC 

Conselho Municipal de Meio Ambiente – CONSEMAC 
CÂMARA TÉCNICA DA BACIA DRENANTE ÀS LAGOAS COSTEIRA S 

Ata da  63ª Reunião Ordinária de 28/05//2014 
 
 

 
Às dez horas e trinta minutos, do dia vinte oito de maio de dois mil e catorze, 
no Centro Administrativo São Sebastião - CASS, sede da Prefeitura do Rio de 
Janeiro sito à Rua Afonso Cavalcanti nº 455 - Cidade Nova, na sala de 
reuniões do CONSEMAC/12º andar – Rio de Janeiro/RJ. Realizou-se a 63ª 
reunião da Câmara Técnica da Bacia Drenante às Lagoas Costeiras (CT 
BDLC) do CONSEMAC.   
 
A reunião foi coordenada pelo Sr. David Zee, representante da CÂMARA 
COMUNITÁRIA DA BARRA DA TIJUCA - CCBT e contou com a presença de 
outros 5 membros e/ou respectivos suplentes:  Alexandre De Bonis e Anna 
Saramago representantes da SMAC/CRH; Ana Lucia Santoro representante da 
Rio Águas/SMO; e Iberê Cesar da CCBT, e como convidados:  Sergio Andrade 
da AMAR e Nassim Boukai do CONSEMAC. 
 
O representante Mauricio Soares do INEA e a representante da RIO-ÁGUAS 
Monica Montenegro justificaram a ausência. 
 
O coordenador deu início aos trabalhos propondo uma Agenda com três 
grandes temáticas a serem discutidas e com ações a serem realizadas até o 
final do ano de 2014, pela CTBDLC, que seriam: 
 

• Monitoramento  – Os representantes irão, na medida do possível, 
acompanhar as atividades de dragagem das Lagoas de Jacarepaguá: 

a) Receber os dados do monitoramento da qualidade de água das lagoas, ao 
longo do tempo, que serão solicitados à SEA (preocupação com os gazes 
sulfídricos, principalmente);  
b) Ter conhecimento da localização do “bota fora” e respectivos procedimentos 
de dragagem da Lagoa de Marapendi, por ser uma área de atividades dos 
jogos olímpicos de 2016 (campo de golfe), área protegida pela legislação e 
pela preocupação com a provável liberação de fortes odores ao longo dos 28 
meses de dragagem para a população local e expectadora dos Jogos. Diante 
do atraso do início das dragagens, Marapendi deveria ser prioritária pelos 
motivos, aqui, expostos. A CTBDLC poderá produzir um documento aos 
responsáveis alertando para esses possíveis danos e desconfortos ambientais 
e para a população; 

 
• Proteção  Ambiental  - Os representantes irão, na medida do possível, 

acompanhar as atividades das Câmaras Técnicas do CONSEMAC sobre 
Áreas Verdes e Unidades de Conservação, quanto à regulamentação do 
novo parque de Marapendi, “Nelson Mandela”, com o objetivo de que na 
sua redelimitação, as faixas marginais de proteção da lagoa de 
Marapendi sejam contempladas e protegidas, bem como o espelho 
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d´água. O Coordenador David Zee que faz parte de 2 CTs do 
CONSEMAC será o interlocutor para esses assuntos; 

 
 

• Saneamento – Os representantes irão, na medida do possível, 
acompanhar o monitoramento da qualidade de água, tanto do complexo 
lagunar de Jacarepaguá, quanto da Lagoa Rodrigo de Freitas, 
principalmente com vistas aos jogos olímpicos de 2016, alertando os 
responsáveis por pontos críticos de vazamento de esgotos e outros 
problemas. 
O representante da SMAC, Alexandre De Bonis discorreu, de forma 
geral, sobre boa qualidade de água da Lagoa Rodrigo de Freitas dos 
últimos anos, apenas com alguns incidentes eventuais e ressaltou que, 
para os Jogos de 2016, dragagens das raias (Remo) podem ser 
realizadas, para atingir os 3m necessários, utilizando com a mesma 
metodologia das dragagens anteriores na LRF e seus respectivos 
cuidados. 
Foi comentado pela CTBDLC que a CEDAE deve procurar sempre tomar 
os devidos cuidados com a manutenção da galeria de cintura da Lagoa, 
minimizando cada vez mais os vazamentos de esgotos, outrora, 
constantes. 
 

 
Finalmente, a palavra foi concedida àqueles que dela quisessem fazer uso e,  
não existindo mais manifestações, deu-se por encerrada a reunião às 11:40h. 
 
 
Anna Saramago 
Suplente do representante Alexandre De Bonis – SMAC/CRH 
 
 
Próxima Reunião: 02/07  - Assunto: “ Pontos críticos de saneamento no 
complexo lagunar de Jacarepaguá e na Lagoa Rodrigo de Freitas”. Os 
representantes deverão trazê-los para a próxima reunião, com vistas às 
providência cabíveis pela CTBDLC junto à CEDAE e outros órgãos. 


